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Regulamento do Quadro de Valor, Mérito Académico e Mérito de Ciclo 
  

Ponto I - Quadro de Valor 
 

Artigo 1º - Definição  
1. O Quadro de Valor reconhece os alunos ou grupos de alunos que revelam grandes capacidades ou 

atitudes exemplares ou que desenvolvam iniciativas ou ações, de benefício social, comunitário ou de 

solidariedade assim como, aos alunos que se tenham envolvido em iniciativas de âmbito 

extracurricular, social, desportivo, cultural ou científico, no contexto escolar. Os grupos, equipas ou 

turmas em que todos os alunos tenham revelado desempenhos exemplares promovendo o nome do 

Agrupamento a nível local, regional, nacional ou internacional. No 1º ciclo de escolaridade serão 

todos os docentes da Escola a nomear estes alunos; no 2º e 3º ciclo serão os respetivos Conselhos 

de Turma. 

 

2. O Quadro de Valor deverá ser organizado por anos de escolaridade e compreende: 

a) Valor Cívico;  

b) Valor Artístico; 

c) Valor Científico;  

d) Valor Desportivo. 

 

Artigo 2º - Critérios de acesso ao Quadro de Valor  
1. São critérios de acesso ao Quadro de Valor:  

a) Valor Cívico – são candidatos a este prémio os alunos que manifestem um exercício exemplar de 

cidadania, no contexto escolar do Agrupamento, nomeadamente através de:  

I. Solidariedade sistemática para com os colegas abrangidos pelas medidas de suporte à 

aprendizagem e inclusão e portadores de qualquer tipo de deficiência;  

II. Desenvolvimento de iniciativas ou ações exemplares de benefício social ou comunitário 

dinamizadas a partir do contexto escolar; 

 

b) Valor Artístico - São candidatos a este prémio os alunos que revelem criatividade relevante em 

atividades artísticas/concursos (expressão plástica, expressão musical, drama e/ou criatividade 

literária) e que prestigiem o Agrupamento, obtendo um dos três primeiros prémios; 

 

c) Valor Científico - São candidatos a este prémio os alunos que revelem participação, criatividade e 

conhecimento de natureza científica e/ou tecnológica relevantes que prestigiem o Agrupamento, 

nomeadamente através de:  

I. Nomeação para prémios de relevância nacional ou internacional;  

II. Atribuição de prémios ou menções honrosas em concursos nacionais e/ou internacionais. 
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d) Valor Desportivo – são candidatos a este prémio os alunos que:  

I. Obtenham resultados de relevo no desporto federado e/ou no DE, grupo-equipa ou individualmente 

- a atribuição de prémios (1.º, 2.º ou 3.º lugar) decorrentes de provas regionais, nacionais ou 

internacionais, em representação do AEB, no âmbito desportivo;  

 

 

Ponto II - Quadro de Mérito Académico 
 

Artigo 3º - Definição  
1. O Quadro de Mérito Académico reconhece os alunos que revelam excelentes resultados no 

domínio curricular, traduzido pela média final das classificações obtidas nas diversas áreas 

disciplinares ou disciplinas, no final do 3º período, do 1º ao 9º ano de escolaridade, desde que não 

tenham nenhuma classificação/nível inferior a três ou a suficiente.  

 

Artigo 4º - Critérios de acesso ao Quadro de Mérito Académico 
1. São critérios de acesso ao Quadro de Mérito académico: 

 

a) no 1º ciclo:  

I. Todas as menções de Muito Bom, menos a uma disciplina, desde que seja Bom;  

II. Obtenção de apreciação global de Muito Bom, relativamente ao comportamento;  

III. Não apresentação de faltas/ocorrências disciplinares.  

 
b) no 2º e 3º ciclos: 

I. Média igual ou superior a 4,5 valores, não podendo obter nenhum nível inferior a três;  

II. Obtenção de apreciação global de Muito Bom, relativamente ao comportamento; 

III. Não apresentação de faltas/ocorrências disciplinares. 

 

 

Ponto III – Quadro de Mérito do Ciclo 
 

Artigo 5º - Definição  
1. O quadro de Mérito do Ciclo é atribuído ao melhor aluno no final de cada ciclo de escolaridade (4º, 

6º e 9º).  

  

Artigo 6º - Critérios de acesso ao Quadro de Mérito do Ciclo 
1. O quadro de Mérito do Ciclo é atribuído ao melhor aluno de cada ciclo de escolaridade.  

2. O prémio é atribuído ao aluno que tenha obtido a melhor avaliação/classificação final do respetivo 

ciclo e onde se inclua a avaliação externa, se for caso disso. Para além do mencionado o aluno:  
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a) Tenha obtido apreciação global de Muito Bom, relativamente ao comportamento;  

b) Não apresentação de faltas/ocorrências disciplinares.  

 

3. Em caso de empate:  

a) No 1.º e 2.º, é atribuído ao aluno que tenha obtido a melhor avaliação nos Períodos/Anos/Ciclos 

anteriores. 

b) No 3.º ciclo é atribuído ao aluno que obteve melhor média na avaliação externa. No caso de se 

verificar novamente empate é atribuído ao aluno que tenha obtido a melhor avaliação nos 

Períodos/Anos/Ciclos anteriores.  

 

 

Ponto IV – Candidatura  
 

Artigo 7º - Âmbito  
1. Compete ao Professor Titular de Turma/Conselho de Turma a proposta dos alunos aos Quadros de 

Valor e Mérito Académico, que devem registar em ata de avaliação final do 3º período, os alunos 

propostos para os respetivos quadros, constando o nome, número, média, comportamento e/ou 

motivo da sua candidatura.  

2. Para os quadros de valor referidos no ponto 2, do artigo1.º deste regulamento o Professor Titular 

de Turma/Conselho de Turma devem:  

a) propor os alunos que se enquadram nos critérios definidos no artigo 2.º deste regulamento; 

b) justificar e comprovar a candidatura proposta, através de documentos como por exemplo diplomas, 

fotos, certificados, notícias de jornal, que devem ser entregues na Direção da AEB, cinco dias úteis 

após a realização da reunião de avaliação do 3.º período.  

3. Para o quadro de Mérito Académico, artigo 3.º deste regulamento, o Professor Titular de 

Turma/Conselho de Turma deve propor os alunos que se enquadram nos critérios referidos no artigo 

4.º, não sendo necessário apresentar qualquer documento.  

4. Para o quadro de Mérito de Ciclo, compete ao Professor Titular de Turma/Conselho de Turma, 

propor o aluno com melhor média da turma e que cumpra os critérios referidos no ponto 2 do artigo 

6.º.  Esta candidatura será depois analisada pela comissão de candidatura.  

 

 

Artigo 8º - Comissão de Candidatura  
1. Para fazer o acompanhamento das candidaturas aos prémios referidos no presente regulamento é 

constituída uma comissão para análise das candidaturas, designada pelo Diretor, no início de cada 

ano letivo. 

2. A comissão de candidatura deve integrar pelo menos dois professores de cada ciclo, um 

representante do Pessoal não Docente, que analisará apenas as candidaturas ao Quadro de Valor.  

3. Cabe à comissão a organização, a análise e decisão das candidaturas dos Quadros de Valor e de 
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Mérito de Ciclo. 

Ponto V – Disposições finais  
 

Artigo 9º - Divulgação  
1. Os Quadros de Valor, Mérito Académico e Mérito de Ciclo são divulgados no início do ano letivo 

seguinte. 

   

 Artigo 10º - Atribuição de Prémios  
1. Os prémios e/ou diplomas são entregues em cerimónia pública, a realizar no ano letivo seguinte 

(data a definir). Na impossibilidade de os entregar nesta cerimónia, deverão ser enviados por correio 

para o aluno/família. 

  

Artigo 11º - Casos omissos  
1. Qualquer situação omissa neste regulamento é decidida pelo Diretor, mediante parecer da 

Comissão de Candidatura.  

2. O regulamento pode ser revisto no final de cada ano letivo sob proposta da Comissão.  

 

Artigo 12º - Entrada em vigor  
1.O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua aprovação em Conselho Pedagógico. 

 

 

Aprovado na reunião de Conselho Pedagógico de 4 de junho de 2025 
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Quadro de Valor, Mérito Académico e Mérito de Ciclo 

TIPOLOGIA REQUISITOS PROPONENTE(S) REGISTO 

Quadro de  
Valor 

 

Valor Cívico 
-​Exercício exemplar de 

cidadania no contexto escolar 
do Agrupamento. 

Professor titular de 
turma 

Docentes da escola  

Conselho de turma 

 
 
 

Registar em ata

de avaliação final

do 3º período, os

alunos propostos

para os respetivos

quadros, 

constando o

nome, número,

média, 

comportamento 

e/ou motivo da

sua candidatura. 

Valor Artístico 

-​Atividades artísticas (expressão 
plástica, expressão musical, 
drama e/ou criatividade literária) 
/ concursos, obtendo 1.º, 2.º ou 
3.º lugar. 

Valor Científico 

-​ Nomeação para prémios de 
relevância nacional ou 
internacional.  

-​ Atribuição de prémios ou 
menções honrosas em 
concursos nacionais e/ou 
internacionais, obtendo 1.º, 2.º 
ou 3.º lugar. 

Valor Desportivo 

-​ Participação e colaboração nas 
atividades desportivas 
realizadas pelo Agrupamento de 
forma excecional. 

-​ Obtenção de resultados de 
relevo no desporto federado 
e/ou no DE, grupo-equipa ou 
individualmente - a atribuição de 
prémios (1.º, 2.º ou 3.º lugar) 
decorrentes de provas 
regionais, nacionais ou 
internacionais. 

 
Mérito 

Académico 
 

 
1ºciclo 

 

-​ Todas as menções de Muito 
Bom, menos a uma disciplina, 
desde que seja Bom. 

-​ Muito Bom-comportamento 

-​ Não apresentação de 
faltas/ocorrências disciplinares. 

 
 
Professor titular de 
turma 

 
2º e 3º ciclos 

 

-​ Média igual ou superior a 4,5 
valores. 

-​ Não ter nenhum nível inferior a 
3. 

-​ Muito Bom-comportamento. 

-​ Não apresentação de 
faltas/ocorrências disciplinares. 

 
 
Conselho de turma 
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Quadro de Valor, Mérito Académico e Mérito de Ciclo 

TIPOLOGIA REQUISITOS PROPONENTE(S) REGISTO 

Mérito de 
Ciclo 

 

1.º e 2.º ciclos 

-​ Aluno que tenha obtido a 
melhor avaliação nos 
períodos/anos/ciclos anteriores. 

-​ Muito Bom-comportamento 

-​ Não apresentação de 
faltas/ocorrências disciplinares. 

  

 
3.ºciclo 

-​ Muito Bom-comportamento 

-​ Não apresentação de 
faltas/ocorrências disciplinares. 

-​ Aluno que obteve melhor média 
na avaliação externa. 

-​ (No caso de se verificar 
novamente empate é atribuído 
ao aluno que tenha obtido a 
melhor avaliação nos 
períodos/anos/ciclos 
anteriores.) 
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